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De: Chefe da Divisão de 

Planeamento e 

Ordenamento do Território 

– Isabel Matias, Eng.ª  

Para:  Diretor do Departamento 

de Obras e Planeamento – 

Jorge Vieira, Eng. 
  

REF: I-CMC/2018/2267 Data: 12-07-2018 

  
ASSUNTO:  Plano de Pormenor da Zona Industrial do Canhoso - Reinicio do 

Procedimento de Alteração 

 

INFORMAÇÃO: 

O Plano de Pormenor da Zona Industrial do Canhoso – Revisão, doravante 

abreviadamente designado de PPZIC, foi aprovado por deliberação da Assembleia 

Municipal de 27-07-2012, que foi publicada pelo Aviso n.º 11712/2012 no Diário da 

República, 2.ª Série – N.º 170, em 03-09-2012. 

A Câmara Municipal por deliberação de 16-09-2016 determinou a alteração do Plano de 

Pormenor da Zona Industrial do Canhoso, aprovando os respetivos Termos de 

Referência que fundamentaram a sua oportunidade e fixando os objetivos e o prazo de 

365 dias para a sua elaboração. 

Decorrido esse prazo sem que o procedimento tenha sido concluído, nem tenha sido 

suscitada a prorrogação desse prazo, conforme prevê o n.º 6 do artigo 76.º do Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial
1
 – RJIGT , verifica-se que o mesmo se 

encontrava caducado por força do disposto no n.º 7 do mesmo articulado legal. 

Contudo conforme a seguir se expõe, considera-se que se mantém a necessidade de 

alteração do PPZIC, razão pelo qual se propõe o reinício do procedimento, nos seguintes 

termos: 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Decorridos quase 6 anos sobre a entrada em vigor do PPZIC, encontra-se a sua área de 

intervenção praticamente consolidada em termos de ocupação, nas fases A, B e C, 

encontrando-se a Fase D ainda por infraestruturar para que possa ser ocupada com 

construções, verificando-se a necessidade de adequação das regras e parâmetros 

urbanísticos, fixados no seu Regulamento, Planta de Implantação e Planta de 

Condicionantes, face às exigências e tendências evolutivas no sector empresarial e na 

economia do concelho e da região, de forma a corresponder à procura de solo industrial 

infraestruturado criando as condições para acolher projetos de investimento por forma a 

garantir, a expansão e/ou melhoria da capacidade produtiva das empresas já instaladas. 

                                                           
1
 Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14/05. 



CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ 
Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território 

 
 
 

Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território | Câmara Municipal da Covilhã 
Tlf. (00351) 275 330 600    info@cm-covilha.pt 

2 / 4   
 

Foi neste contexto que em 07-10-2016, a Assembleia Municipal deliberou, pelo prazo de 2 

anos, suspender parcialmente
2
 o Plano de Pormenor da Zona Industrial do Canhoso e o 

Estabelecimento de medidas preventivas antecipatórias para a mesma área, no âmbito do 

procedimento de alteração do plano que então decorria. 

Continua a verificar-se a necessidade de dotar este instrumento municipal de 

ordenamento em vigor, das condições necessárias que permitam acompanhar a evolução 

do sector empresarial, respondendo às exigências da procura de espaços 

infraestruturados para a instalação de atividades económicas. 

Compete pois à Câmara Municipal, com vista a um desenvolvimento económico e social 

sustentável, o reordenamento industrial e a qualificação dos espaços, através da revisão 

ou da alteração dos seus instrumentos de planeamento. 

Neste sentido, considera-se oportuno reiniciar o procedimento de Alteração do PPZIC, de 

acordo com o disposto nos artigos 118.º e 119.º do RJIGT.  

 

ENQUADRAMENTO LEGAL: 

Do início do Procedimento  

De acordo com o disposto no artigo 118.º do RJIGT os planos municipais são 

alterados em função da evolução das condições ambientais, económicas, sociais e 

culturais que lhes estão subjacentes ou sempre que essa alteração seja necessária, 

em resultado da entrada em vigor de novas leis ou regulamentos. 

As alterações aos planos municipais seguem, com as devidas adaptações, os 

procedimentos previstos no RJIGT para a sua elaboração, aprovação, ratificação e 

publicação, cfr. estabelece o n.º 1 do artigo 119.º do mesmo diploma legal.  

Assim, ao início do procedimento de alteração de um Plano Municipal de 

Ordenamento do Território será aplicável o disposto no artigo 76.º do RJIGT. 

O início do procedimento é determinado por deliberação da Câmara Municipal, que 

define a oportunidade, os termos de referência e estabelece os prazos de elaboração 

e o período de participação. Nos termos do n.º 1 do artigo 76.º e da alínea c) do n.º 4 

do artigo 191.º, ambos do RJIGT, a referida deliberação é publicada na 2.ª Série do 

Diário da República, divulgada através da comunicação social, da plataforma 

colaborativa de gestão territorial e no sítio na Internet da Câmara Municipal. Deve 

ainda ser publicitada no Boletim Municipal para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 

192.º do RJIGT. 

 

 

                                                           
2
 A suspensão parcial do PPZIC determinou a suspensão da área e do limite da parcela A18b, o polígono de implantação e os 

índices previstos, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 126.º do RJIGT, passando a vigorar nessa área o Plano 

de Urbanização da Grande Covilhã.  
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Da (dispensa de) Avaliação Ambiental Estratégica - AAE 

Resulta do n.º 1 do artigo 78.º do RJIGT que os planos de pormenor só são objeto de 

avaliação ambiental no caso de se determinar que são suscetíveis de ter efeitos 

significativos no ambiente ou nos casos em que constituam o enquadramento para a 

aprovação de projetos sujeitos a avaliação de impacto ambiental ou a avaliação de 

incidências ambientais. 

Resulta ainda do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15/06, na sua 

redação em vigor, que pequenas alterações aos planos só devem ser objeto de 

avaliação ambiental no caso de se determinar que o referido plano é susceptível de 

ter efeitos significativos no ambiente, nos termos previsto no n.º 6 do artigo 3.º do 

mesmo diploma legal.  

A decisão de qualificação ou de não qualificação de um plano como susceptível de ter 

efeitos significativos no ambiente, incluindo a respetiva fundamentação, deve ser 

disponibilizada ao pública pela entidade responsável pela alteração do plano através 

da sua colocação ma respetiva página da Internet. 

   

PROPOSTA DE PROCEDIMENTO: 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere em reunião pública, nos termos do disposto 

no n.º 7 do artigo 89.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 76.º, ambos do RJIGT, por 

remissão do n.º 1 do artigo 119.º do mesmo diploma legal: 

- Determinar o reinício do procedimento de alteração do Plano de Pormenor da 
Zona Industrial do Canhoso; 

- Reconhecer a oportunidade de elaboração dessa alteração, cfr. fundamentos 

acima expostos; 

- Aprovar os Termos de Referência, cfr. documento que se anexa; 

- Estabelecer o prazo de 365 dias para elaboração da alteração do Plano de 
Pormenor da Zona Industrial do Canhoso, sem prejuízo da sua prorrogação, por uma 

única vez, por um período máximo igual ao prazo inicial; 

- Estabelecer o prazo de 15 dias de participação pública, para formulação de 

sugestões e apresentação de informações, nos termos estabelecidos no n.º 2 do 

art.º 88.º do RJIGT; 

- Aprovar a não sujeição da alteração do plano a procedimento de Avaliação 
Ambiental Estratégica - AAE de acordo com o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 

232/2007, de 15/06, na sua redação em vigor, cfr. relatório de Fundamentação da 

Dispensa de AAE, em anexo;  

A deliberação da Câmara Municipal deverá ser publicada na 2.ª Série do Diário da 
República, de acordo com a alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º do RJIGT

i
. 
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A Chefe da Divisão de Planeamento e  

Ordenamento do Território 

 

 

 

Isabel Matias, Eng.ª 

(Despacho n.º 35/2018, de 26 de Abril) 

 

 

 

EM ANEXO:  

- Termos de Referência da Alteração do Plano de Pormenor da Zona Industrial do Canhoso; 

- Relatório de Fundamentação da Dispensa de AAE.  

 

 

                                                           
i
 A deliberação deve ainda ser divulgada através da comunicação social e da plataforma colaborativa de gestão territorial e 

publicitada no sítio na Internet da Câmara Municipal e no Boletim Municipal, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 76.º 

e no n.º 2 do artigo 192.º do RJIGT. 

Deverá constar da publicação, uma planta de localização com a delimitação da área de intervenção. 
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